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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2013
18 a 23 de Março de 2013 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No XXXVII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 19/03/2013

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO IX
Consultas e Outros Papéis II

Quanto ao documento 051.

Oriundo do(a):

Sínodo Brasília.

Ementa:

Pedido de anulação da Resolução CE-SC/IPB 2012, Doc. CLIX - Consulta sobre
mulheres pregando no culto público e apreciação da matéria pelo SC/IPB 2014..

Considerando:

1. Que o trabalho da mulher acha-se presente na Igreja, inclusive como missionárias e
irmãs piedosas e altamente preparadas, cooperando com a pregação da Palavra,
principalmente em igrejas menores, congregações e campos missionários;
2. Que declarar o impedimento das mulheres como pregadoras, seria olvidar a
importantíssima contribuição que elas conferem ao desenvolvimento da Igreja
3. Que a CE-SC-2012, não legislou a respeito do assunto, limitando-se a esclarecer algo
que tem cooperado com o desenvolvimento da Igreja, respondendo à consulta
formulada;

A CE-SC/IPB - 2013 RESOLVE:

Não dar provimento à solicitação.

Sala das Sessões, 19 de Março de 2013.

Relator: Rev. Juarez Marcondes Filho
Sub-relator: Rev. Edgar Gonçalves das Chagas
Membros: Rev. Marcos Rodrigues Isidoro dos Anjos, Rev. Acácio Gonçalves,
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Presb. Clodoaldo Waldemar Furlan.
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